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Projeto de Lei
 
Dá a denominação de "VEREADOR JOSÉ MARIANO

AZZINI – ZÉ PEIXINHO" ao dispositivo de acesso

situado no KM 65+250 da Rodovia Raposo Tavares

(SP-270), no Município de Mairinque. 
 

Artigo 1º - Passa a denominar-se "VEREADOR JOSÉ MARIANO AZZINI – ZÉ PEIXINHO" o dispositivo
de acesso situado no KM 65+250 da Rodovia Raposo Tavares (SP-270), no Município de Mairinque.
 

 
 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

José Mariano Azzini, mais conhecido como “Zé Peixinho”, nasceu em Mairinque em 19 de fevereiro de
1944, filho de Antonio Azzini e Maria Iracema Azzini. Casou-se com Walquiria Zaparolli Azzini, com quem
teve 6 filhos ( Saul Antonio Azzini, Ivan José Azzini, Ovídeo Alexandre Azzini, Rubia Azzini, Felipe Martins
Azzini e Luiz Felipe Azzini), 8 netos (Ana Carolina, João Pedro, Saul Antonio Júnior, Pedro José, Maria
Fernanda, Lucas Daniel, Mariana e Emanuella), e 1 bisneta (Maria Clara).
 
 
 
Zé Peixinho, na verdade, foi pai de todos aqueles que o cercava. Suas noras, cunhados e sobrinhos o
tinham como pai.
 
 
 
Começou a trabalhar muito cedo para levar o sustento à sua família, pois perdeu seu pai quando ainda
era menino. Seu primeiro emprego foi  na Padaria do Zaparolli  (atualmente Ponsoni),  na Cidade de
Mairinque, com 14 ou15 anos de idade. Nesse local trabalhou por muito tempo, e foi onde conheceu sua
esposa Walquiria, que era filha e sobrinha dos donos da padaria. Se conheceram, namoraram e se
casaram quando ele tinha 20 anos e ela 18 anos de idade.
 
 
 
Também foi comerciante, adquirindo seu próprio negócio. Foi proprietário de açougue e de um bar (antigo
Bar do Chico). Após esse período, começou a trabalhar na empresa Ferplast como Chefe de Cozinha,
onde permaneceu durante muitos anos.
 
 
 
Montou um restaurante junto com sua família no pátio da antiga Tortuga, onde recebeu muitos elogios de
seus clientes pela excelente comida que servia.
 
 
 
Aposentou-se e, mesmo assim, não ficava parado, pois era um homem muito ativo, honesto e honrado.
Sua grande preocupação sempre foi dar o melhor à sua família e amigos, pois sempre se dedicou a
ajudar o próximo.
 
 
 
Realizou muitos trabalhos voluntários, sempre com grande dedicação, como fez no Lions Club e no
CASM, entre outros.
 
 
 
Zé Peixinho fez muitos amigos durante sua vida, que o levaram a ocupar uma cadeira no Legislativo
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Municipal local, cumprindo mandado na 8ª Legislatura, entre 1993 e 1996.
 
 
 
Faleceu  em  15  de  junho  de  2021.  Zé  Peixinho  era  uma  pessoa  muito  querida  pela  comunidade
Mairiquense, principalmente entre os Palmeirenses, clube pelo qual foi apaixonado.   
 
 
 
E por isso, entendo mais do que meritória a homenagem que ora pretendo render ao Senhor JOSÉ
MARIANO AZZINI – ZÉ PEIXINHO, dando o seu nome ao dispositivo de acesso situado no KM 65+250
da Rodovia Raposo Tavares (SP-270), no Município de Mairinque.
 
 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
 

Rogério Nogueira - PSDB
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